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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 
 

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição,  

decreta:  
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 
DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

............................................................................................................................................. 
 

Seção IV 
Dos Deveres dos Responsáveis Legais de Menores e dos Empregadores.  

Da Aprendizagem 
(Vide Decreto nº 5.598, de 1/12/2005) 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 429.  Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a 
empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de 
aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, 
dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem 
formação profissional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.097, de 
19/12/2000) 

a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
§ 1º-A. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for 

entidade sem fins lucrativos, que tenha por objetivo a educação profissional. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 1º  As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput, 
darão lugar à admissão de um aprendiz. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.097, de 
19/12/2000)  

 
Art. 430.  Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não 

oferecerem cursos ou vagas suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, 
esta poderá ser suprida por outras entidades qualificadas em formação técnico-
profissional metódica, a saber: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
10.097, de 19/12/2000) 

I - Escolas Técnicas de Educação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.097, de 
19/12/2000) 
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II - entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao 

adolescente e à educação profissional, registradas no Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 1º  As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com estrutura 
adequada ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a 
qualidade do processo de ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 2º  Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, com 
aproveitamento, será concedido certificado de qualificação profissional. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 3º  O Ministério do Trabalho e Emprego fixará normas para avaliação da 
competência das entidades mencionadas no inciso II deste artigo. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

 
Art. 431.  A contratação do aprendiz poderá ser efetivada pela empresa onde 

se realizará a aprendizagem ou pelas entidades mencionadas no inciso II do art. 430, 
caso em que não gera vínculo de emprego com a empresa tomadora dos serviços. 
(“Caput” do artigo  com redação dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) (Vide art. 7º, 
XXXIII da Constituição Federal de 1988) 

a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
c) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 5.598, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2005. 
 
 

Regulamenta a contratação de 
aprendizes e dá outras providências. 

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Título III, Capítulo 
IV, Seção IV, do Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho, e no Livro I, Título II, Capítulo V, da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 
- Estatuto da Criança e do Adolescente, 

 
DECRETA: 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DA FORMAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E DAS  

ENTIDADES QUALIFICADAS EM FORMAÇÃO  
TÉCINICO-PROFISSIONAL MÉTODICA 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 
Das Entidades Qualificadas em Formação Técnico-Profissional Metódica 

 
Art. 8o  Consideram-se entidades qualificadas em formação técnico-

profissional metódica: 
I - os Serviços Nacionais de Aprendizagem, assim identificados: 
a) Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI; 
b) Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC; 
c) Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR; 
d) Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT; e 
e) Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - SESCOOP; 
II - as escolas técnicas de educação, inclusive as agrotécnicas; e 
III - as entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivos a assistência 

ao adolescente e à educação profissional, registradas no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.  

§ 1o  As entidades mencionadas nos incisos deste artigo deverão contar com 
estrutura adequada ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a 
manter a qualidade do processo de ensino, bem como acompanhar e avaliar os 
resultados. 

§ 2o  O Ministério do Trabalho e Emprego editará, ouvido o Ministério da 
Educação, normas para avaliação da competência das entidades mencionadas no inciso 
III. 
 

CAPÍTULO IV 
 

Seção I 
Da Obrigatoriedade da Contratação de Aprendizes 
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Art. 9o  Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar 

e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes 
equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos 
trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação 
profissional. 

§ 1o  No cálculo da percentagem de que trata o caput deste artigo, as frações 
de unidade darão lugar à admissão de um aprendiz. 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 13.  Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não 
oferecerem cursos ou vagas suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, 
esta poderá ser suprida por outras entidades qualificadas em formação técnico-
profissional metódica previstas no art 8o. 

Parágrafo único.  A insuficiência de cursos ou vagas a que se refere o caput 
será verificada pela inspeção do trabalho.  

 
Art. 14.  Ficam dispensadas da contratação de aprendizes: 
I - as microempresas e as empresas de pequeno porte; e 
II - as entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivo a educação 

profissional. 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 
 
 


